
Fundação Educacional do Município de ASSisj 
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Campus "José Santilli Sobrinho'" 

PORTARIA N° 16, de 19 de Abril de 2016 
Direção do IMESA 

Instaura Processo Administrativo, 
constitui e nomeia membros da Comissão 

Eduardo Augusto Vella Gonçalves, Diretor do Instituto Municipal de Ensino Superior de 
Assis (IMESA), no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 7° (Área 
Administrativa), do Regimento do IMESA, e, considerando: 

1 - A conduta da professora MARIANA CAROLINA VASTAG R. DE OLIVEIRA relatada 
pelo aluno CARLOS FABIANO MUNIR GOMES - RA 1311370371, por meio do 
DE/PARA nO 000000041339/4/2016, de 14/04/2016, de que esta o teria abordado de 
forma inadequada para relatar conduta da coordenadora do Curso, professora 
Rosãngela Gonçalves da Silva, do professor Daniel Augusto da Silva, da professora 
Caroline Lourenço de Almeida e da vice-diretora Elizete Mello da Silva dizendo que "eles 
são manipuladores, e me colocaram um X nas costas", e que, se confirmada tal 
conduta, caracteriza desrespeito aos artigos 106, 123 - alínea "a" e 125, incisos 11, IV e 

.~. V, do Regimento do IMESA, gerando a possibilidade de aplicação de penalidades nos 
termos do artigo 129, do Regimento do IMESA; 

Resolve: 

Artigo 1 ° - Instaurar Processo Administrativo para apuração da necessidade ou não de 
imposição de penalidades administrativas em face da professora MARIANA CAROLINA 
VASTAG R. DE OLIVEIRA e, em caso afirmativo, a espécie de penalidade, nos termos do 
Artigo 129 do Regimento do IMESA. 

Artigo 2° - Constituir e nomear os membros da Comissão responsável por instruir o 
Processo Administrativo: 

Prof. Gerson José Beneli 
Prof. Luciano Tertuliano da Silva 
Fernanda IgnattiVolletAsato 

Artigo 3° - Estabelecer as atribuições da Comissão: 
1. Escolher, em sua primeira reunião, o seu Presidente; e 

'__ 2. Apresentar relatório conclusivo ao final dos trabalhos. 

Artigo 4° - Determinar que a Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão 
dos trabalhos, a partir da publicação desta Portaria. 

Artigo 5° - Essa Port ria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrár 
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